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ESTADO DO ESPÍRITO l)0 LM T Db.CLiSSÃO' .

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO ,DE ITAPEMIRIM i
i-0- u A A Li ML.; AC 1'-

Saia cÍ;m .Sc.a6-s / / 1^ 19 /
PROJETO Dl LEI R2 069/86®"-

dQ tfcsidetüê

RECOFHSCE DE UTILIDADE PÚBLICA 1

SiP RlPEESSNTÁÇlO DO GEUTRO SOCIAL

DO^ CABOS- 1 SOLDADOS DA POLÍCIA m

LITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SAHTO^-

E' M OUTRAS: PROYIDtUOIAS-

Art» 12 - Fica Recosliecida coso de "UTJLIDiDl PÚBLICA." a SüB'-El

•  PRESMTAgSO DO CENTRO SOCIAL DOS CABOS- 1 SOLDADOS M

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OAOHOEI

RO DE ITAiPEMRIiJj, com sed®^ nesta cidade â Eiienidá: Mon

.  te Casteloj. 145

A-rt» 2S - Esta^ Lei entrará em Tigor na data de sua puDlicação ^

reTOgaias as disposições; em contrário.

Sala das.' SessÕes'.j 04 ds agosto -de 1986.

■ viJXXO

^reador

JüSTIEIOATIYAs

Anexo a cópia dos Estatudos-

cópia do Cf. ns 055/83'. oue encaminha a Cachoeiro

a Rela.gãc de Material distribiiido.



k ilyl

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI 069/86.-

- REOOPPTEOE DE UTI1ID.'\DE PÚBLICA A

SUB REPREOEETAÇÃO DO CM^RO SOCIAL

DOE QA303 E SOLDADOS DA POLÍCIA MI

LIP^ÍR DO ESTADO DO SSPÍjRITO 3ATTT0,

E D/í OUTRAS PROVIDÚUOIAS -

Art. 12 - Pica Reconliecida como de "UTILIDADE PÚBLICA" a SlíB RE

PRESEUTAOXo DO CEUTRO SOCIAL DOS CABOS E SOLDADOS DA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SAUTO - CACHOSI

HO DE ITAPEíuERIIvIj com sede nesta cidade â IV-enAda Mon

te Castelos 145#

Art« 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação j

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões» 04 de agosto de 1986-

corro

vereador

JÜSTIEICATIV^

A-nexo a copia dos Estatudros

cópia do Of. n2 055/83' Rue encaminha a Cachoeiro

a Relação de Material distribuído.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

riOJ7:-i?ü 1)2 L2I I7Ü 059/36,-

m  iwiuaA

AO OOOTAT,

JOO OVIOO O 0001003 DA POIÍOIA O

LTAAO DO ODTAD'^' JC OOOtOTTO O.OTO,

'A TDÍ CDAíFO ■'0/yiD AFOI \3 -

A T*''" ~
;-;X o;» Oioa OccoiiDenidr cotkj íIg 'AIOj'; A 1t";D LOIDLIj/O' a 3103 OS

r0"'/:'T07T''"'AC Jjf? 00 000 3C0I.M/ DO/; O/'DOS J/ 30ID,ADO"' D\

OGLÍCOa rAlIOAD DO OD/ODO DO H33^;'DI00 •DíT/OO - OA'/TiC"'I

O/' 03' I''03.O;3'T0irj eoJíi. oede ptjetJ cidade a Aiienicla T-oa

'ÍjO '7''= o y *' *

lista líCi entra a or.i vilgcr nr data do sua paOlicanãc ,

roToaadcc ao cLicpoainoeíí ca aontoario».

-Oila das DúOjooG. OO ãj aaoctj, dc 19oOí.

iV'1 n

rr-^-nT-rATn ' 'PT'

nono G GOTiia dos Osiotatos

Copia dc 0:3,i o- 035/^3 03o eacajiõjiiia a Gaclinoi:



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE BDUCAClO, SAÚDE E ASSISIDSIJCIA SOOTAL

PROJETO DE LEI N- 06^/86«

INICIATIVA: Mil José João Sartório:

RELATOR: Edil. ad hoc Mil Laixrito Campos:

P A H E 0 E E

APROVADO EM 1' DISCUSSÃO ,

FOii UNANIMIDADE

Sala dai S.*syõ:s / 19 /

Hitbyica Uo frvsidenie

Fada temos a opor® Somos pela aprovação

da matéria.

Sala das Oomissõesv 01 de dezembro de 1986®

itlai os

CCill

Ricardo ̂ erraço

Fomeio ad lioo para funcionar

nesta Comissão, os Tereadores

laurito Campos: e Darcy Secchin

Sala das Sessões, 01/12/86•

Sartorio

iresidente



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA S HIDAÇÃO

PROJETO DE LEI N- 069/86

INICIATIVA: Edil José J^ã© Sartério
ri

RELATOR: Edil Amando Teixeira

Rei es tada em „/l.J^scussao
P Â H E G E 1 P°''

Sala das SsssQzs,01jJ2^

'  ■""" Ass. do Prsíiderile

Bretend© o Vereador José João Sartórios oom
o seu Projeto de lei^ ver recouliecido de utilidade publica a

su"b~representação do Centro Social de Cabos © Soldados da Po
lícia Militar»

Infelizmente a documentação juntada i®ra ins
trução do Projeto não atende a exigência legal^' já gue não
possui ata de assembléia criandoj no Município de Oaclioeiro»
o Centro Social, que é apenas aqui uma sub-representação»

Sesta forma, o parecer^ muito a c©ntra-gos-
to, é pela^ rejeição do Projeto por não atender as exigências
legais»

Sala das Comissões, 18 de agosto de 1986»

io Pabris

juarez Tavares
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão f/p 11, „ i •
^Vs,-3arfor e Redação

da"Co,í,issÍo



CSNTEO SCCi/iL 3CS CABOS B SGLBABOS BA POIÍCLÍi lELIOBiB BC EST/iBO BO

ESPÍRITO SAITTO

riErRESEETAÇAO/32 BPII

oficio R° 055/83-fíP-3eBPM

Alegre-S^s 06 Abril ^ 1*9 83<

>  p - V/  li-enovaçao

{' Construção |

D

Boí 12 Representante do CSCS/B^BPM

Sr. Diretor de Patrimônio do CSGS/PhíBS

Assunto;- Envio da Relaçao do Material Carga

(  Remete )

Sr. Diretor

Ref. Oficio S/NS - de 2h- de Janeiro de 1.983<

Et^io para as devidas providências que fizerem'
necessárias a essa Diretoria de Patrimônio do CSGS/PMSSj a Relaçao do

Material Carga do GSGS/PMES, distribuído a Representação do 3-BPM ('

Alegre-Es ). -

Outrossim, informo que foi incluido o Material'

das seguintes Sub Reppes enta ções , a saber:

a - Sub Representação do GSCS/3SBPM no 22 Pel» ( Venda Nova )
b - Sub Representação do CSCS/32BPM na Cia. ( G. de Itape. 2.

c - Sub R epr e^ enta çâ'o do CSCS/32BPM na 12 Cia, ( Afonso Cláudio )
d - Representação do CSCS/3eBPM. ( Sede - 3^BPM )

Saudações. Policiais

/i y2Ã o'A n

ij

D

Id
Pd. y

jjr

d y
d

iiiy

d A \ / ' ̂
1 e èpr-^-érít a



CENTHO.SOCIAL DOS G7\B03 E SOLDADOS DA POLICIA MILITAR DO ÍÍSTADO DO ESPIRITO SANTO

REPRESENTAÇÃO - "^eBPM ■

L.983

.¥MNTE

JORGE LUIS RODRIGUES

.. . ORDEM

PATRIMÔNIO

177

079

1

196

197

199

086

087

088

Relaçao do Material Carga do GSCS/PMES , diatribuido a Representação do B^BPM

NOMENCLATURA

Mesa de Ping-Póng

Mesa de. Sinuca

Taco de Sinuca-Grande e Pequeno......

Bola de Sinuca de Ne

Televisor a Cores.

Jogo de BaraHio

Cinzeiro de Barro - Tani, Grande

Cinzeiro de Barro - Tam. Pequeno

Dominó Colorido

Dominó

Da ma

Banco C/Encosto de Madeira 1,60......

Banco G/Encosto de Madeira 1,60

Mesa de Madeira P/Jogos . ®............

Tamborete de Madeira.................

Tamborete de Madeira..,. ............

Tamborete de Madeira . ..i.

"M ARCA

Telefunken

Copag

Es tr ela

QUANT LOCAL

01 2Q Pel

01 lâ Cia

08 lâ Cia

08 13 Cia

01 lâ Cia

02 lâ Cia

01 lâ Cia

03 lâ 5Jia

01 22 Pel

01 lâ Cia

02 lâ Cia

01 lâ Cia

01' lâ Cia

01 lâ Cia

01 lâ Cia

I—1
0

• lâ Cia

01 lâ Cia

NUMERAÇÃO



aelaçao do Material Carga do C.SGS/PMES, diatribuido a Repr e?; enta ça o do 3eBPM

FL3: 02

■' DF atDEM

PATRIMÔNIO
NOMENCLATURA MARCA Q UA NT LOCAL NUMERA 9^*0

089 Tamborete de Madeira 01 la Cia

CEP -* V olume I e 2#® «•«»««««•«•»♦•««**«• í -íatet E.B.C.T 02 lâ Cia

Geladeira « Cor Cônsul . 01 la Cia 79165

030 Televia or a Cor *.. Philco 01 2a Cia B.76.23Q2.0if3
r

Cinzeiro de Barro - Tara. Grande» .1. vir 01 2â Cia

Cinzeiro de Barro - Tara. Pequeno. « 03 2a Cia

Copag 02 . 2â Cia

085 Tamborete de Madeira...». 01 2a Cia

086 Ta rabor et 0 de Ma d eir a 01 2a Cia

08^ Tamborete de Madeira..,, 01 . 2a Cia

083 Tamborete de Madeira 01 2 a C ia

099 Estante de Madeira C/ 01+ Prateleira . 01 2a Cia

053 Mesa de Madeira ,P/Jogos 01 2â Cia •

098 Banco de Madeira C/Encosto 01 2a Cia

097 Banco de Madeira C//Enc os to.... 01 2â Cia

100 Banco de Madeira C/Encostò 01 2a Cia

173 Banco de Madeira C/Encosto 01 2a Cia

CEP Volume I e 2.... E.B.C.T 02 2â Cia

Taco de Sinuca-Grande e Pequeno. « 06 2a Cia

071 Geladeira - Cor Azul Clara C ons u 1 01 2a Cia 053276

V .Cor es ■ OIh- 2 a C ia

Amar ela 03 2â Cia

. P pç! d p Gpla d ei na S/h od a. Azul 01+ 2â Cia



fá

fíelaçao do Material Carga do CSCS/PMES, diatribuido a Representação do >Ci

FL3 : 0":^

.'vü de OfíDEM

..PATRIMÔNIO
NOMENCLATURA MARCA QUANT LOCAL numeraçíTo

Toca Fita *.. Philips 01 2â Cj.a

•072 Televis or a Cor es * < « Philips 01 S ede SR-18373"

C ela d e mr a Ma Cons ul 01 S ed e ■ GFC, 2203^-28

C ond ic iLona d or d e Ar «««•«««•«««•«•••«««««««•««n Cônsul 01 Sede 2513 - 110 V.

03 - S ede

Joto de Camisa de Futebol de Campo e Salao*^!^* 13 Sede

080 Tamborete de Madeira « ■  01 Sede

081 Tamborete de Madeira,,' ,q,,
•

01 S ede

082 Tamborete de Madeira 01 S ede

075 Banco C/Encosto ( Madeira ) - 1,60. < 01 S ed e

076 Banco de Madeira C/Encosto - 1,60.,.,..,,.,,.. 01 S ede

077 Banco de Madeira C/Encosto - 1,60., 01 S ed e

078 Banco de Madeira C/Encosto — 1.60. , 01 S ede

Taco de Sinuca - Tam. Médio e Grande..,,,,,... 10 Sede

Cinzeiro " Lembrança de Curitiba 01 Sede

Jogo de Baralho,,,,.... ■  - 05 S ede

Fio P/Antena de TV,,- Metros 15 ■ ©ede

Toalha de Rasto - Cor Branca - Pequena,.,..,, 03 S ede

Jarra de Pla's tico P/Agua V. Cores 06 S ed e

Copo de Vidro P/Agua 12 S ede

Lixeira ,de Plástico - Cor Vermelha,,,,. Cipla 01 S ed e

Cinzeiro de Barr® - Tam. Pequeno 07 Sede

--CLqlk —Gr mra d or < ,1 ,_fL. Na t lona 1 01 S ed e RO .20O.DS



Relaçao do Material Carga do CSCS/PIiSg, dlatrlbuido a Representação dò 3eBPM
A■ y

FLS ; oU-

DE ORDEM
PATRIMÔNIO

073
090

003

095

028

096

092

091

-IQB-

NOMENCLATURA

a 9 e • •

«899 4-^ 4íy

9 « « 8 8

9 <» O 8 •

««8898

Estante de Madeira - Tam. Pequen®
Mesa de Madeira de Centro» .

Cinzeiro - Tipo " Coruja '•
Crucifixo de Madeira

Bandei ja *

Vaso de Barro - Tam, Médio
CEP Volume I e

Cinzeiro de Barro - Tam. Médio.....
•

Filtro de Barro ~ Tara. Grande

Luminária de Parede

Copo de PIastico..»................
Estante de Madeira - Tam. Mini.....

Jarra de Barro - Tipo " Pato " p/Geladeira.,,
Lixeira de Zinco C/Tampa - Tam. Grande.
Forma de Plástico P/Gelo. .
Estante de Madeira - Tam. Grande

Vaso de Barro - Tara. Pequeno

Espelho p/Banheiro de 60x80 ora».
Garrafa Térmica P/Café C/Tampa Preta.
Quadro de Madeira C/Vidro P/Poto.....
Pês de Geladeira C/Roda..,.,.,,
Tamborete de Madeira - Tara. Pequena
Mpcs Mndpirs P/jQgQS.....

988998e«8

99e9««999

8 «r 8 • ' • •

6 « 9 • 9 9 8

9 9 9 9 9 9

• 9«99«««9

(Í

MARCA

Guarany

E.B.C.T

Amar ela

Vermelha

Amar ela

Vermelha

QUANT

01

01

01

01

01

02

02

01

01

02

02

01

.01

01

02

01

03
01

01

0^-

' Oif

01

01

LOCAL

S ede

Sede

S ede

S ed e

S ed e

S ed e

S ede

S ede

S ed e

S ede

S ede

S ed e

S ede

S ede

S ede

S ede

S ede

S ede

S ede

S ede

3 ede

. 3 ede

3 ede.

NUMERAÇãO



ftelaçao do Material Carga do CSCS/PMB'?, diatribuido a Reprea entaça-o do 3eBPM
£>

DE ORDEM

Pj\TRIMÕNIO

X.X,X»X.X,X,XeX

NOMENCLATURA

* • 9 d «

Biblia Sagrada

Quadro D/Pintura Guache C/Vista da Unidade.®
Coroa G/Sino S/Flor - Natal -Enfeite.......

Arvore de Natal --Tam. Pequeno...'

Tesoura Escolar

Copo de Vidro......

Quadro de Madeira de " Duque de Caxias "

Toalha de Mesa

Enceradeira - 1 Escova,.

Televis or a Cor es

Saboneteiia de Vidro.

Carimbo " CSCS/PMES ".

Carimbo, " Independência Somos Todos Nós "

aritnbip-;." Em_/__/ . Resp. CSGS/seBPM

Carimbo " Renovação . Construção e União
ortina de Pano

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

•  « • 9 •

MARCA

Uhhex

Wallita

Telefunken

x.x.x.x.x.x.x.x.

QUANT

01

01

01

01

01

06

02

01

01

01

01

01

01

01

■ 01

02
.x.x.x.x,

LOCAL NUMERAÇÃO

S ed e

S ede

S ed e

S ede

3 ede

S ed e

S ed e

S ede

S ed e

S ede

S ed e

Sede

3 ede

S ed e

S ede

S ede

Í.X.X.X.X

HL-3635

Cada c/l+ mt.
.x.x.x.x.x.x.x.x



CERTIDÃO

O "Bací^arei 'hfciiQ niyciLeJtiim Ócirío - Oficial Vitalício do Cartório
do Registro Civil da 7.® Zona Judiciária das Pessoas Naturais e das Pessoas

Jurídicas e Tabelião desta Comarca de Vitória^ Capital do Estado do Espírito

Santo, por nomeação na forma da lei, etc., etc.,

CERTIFICA g jjg havar sido requerido
pelo seu Presidente, Luiz Sérgio Gonçalves que,nesta
data B meu Cartorio,nG livro A-4,sob o numero 3.124
de ordem,fiz registrar o novo Estatuto social da Asso-
-cÈaçao Civil " CENTRO SOCIAL DOS CASOS E SOLDADOS DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO" aprovados
em Assembléia Geral Ordinária de 29 de fevereiro de
1984,com sede social, na Avenida Maruipe,;iS.744^eB Ha-
-ruipe, nesta; Cidade^ de Vitoria^ fundado: áosrí ll de mar-
-ço de 1976 è o resumo de seu estatuto devidamente pu-
-blicado no D,O,do Estado de 13 de abril de 1984 e que
adquiriu PERSONALIDADE 3URIDICA aos 14 de maio de 1984

iO re^^fido é ver4»^^rch3~qtreL'doufé,-v. t ' '
Ext^^a a pressD^^^^í-tidao de registro de Estatu>^'*~-4-

nesta^ CZ4áde ftfe.S^xoj:J:a,aos 14 de maio de 1984,eu, |

/I

Tiz ̂ aTiT
,'^ficial Efetivo e Uitaliciò a"
1 «SJibocisveTTí-uu íe e assino,na

dát pra

J

Vi

"k



-mCEIíTEO~SOOIAir DOS~OABOS"í:~SOLDADOS.r v, -o. a
POLÍCIA MILITAE DO ESTADO DO ESPÍRITO

*%■-, V;:, "
.  . X A" ̂

iU.
•  . -i..

s.

ESTATUTO

CAPÍTULO - I ■ , , ■/! X ■

■  ...DA. COUSTITUIQlO, SÍPE. EÕRO E PIES , . .

ATt..::ie - O CENTRO : SOCIAL DCB CABOS E . SOLDADOS

DA POLÍCIA I/ULITAR DÓ ESTADO:DO ESPÍRITO :SADTO, Afundado :.em-11 de março
de 1976, 'doasidéradp.de Ti-feilidáde.-pÚLliòã pela^Dei lEstaduál ns 3.5025 de .
15/12/1982, e,lima: sociedade civil j sem fins lucrativos, com prazo de du

. ração: indeterminado com seíe e .foro nesta Cidade de Vitoria, Capital do
Estado do Espirite» Santo, com personalidade jurídica de seus spcios,. '
constituída/dos CaUoB e Soldados : PM, ativos e;:inativoB, legalmente ' ius
critos.tna formavU.este "Estatuto, "podendo l ádmiti^ como .spcio .-.ícolaLorador,

.  qualquer membro I da C orpD2?ação Policiál Militar tdo Espírito :.Sant o , L c.. bem -
como civis ;de boa "reputação*-

Art* 2S 1-0 CSCS5da PMES,"Se constitui em ass£

,ciação-roivil vnPsn.termosi do que ^^areceituá-o ̂ paragraPo/íS^ dd ãrtigój.l533.da
Constitipção da Republica Federativa do Brasil.

Art. 32 - Ao.CSCS da IMES e vetado participar
/  ' 9 '

de atividades politico-partidarias,

Art. ■.42 4-0 CSCS dá PMES, será . .1- ádministrado
por uma Diretoria Executiva, ; e jfis.cálizáda por nm Conselho Fiscal j jambos
integrad^os poriCabõs .erSoldadosclda PMES44=^,

!KÍ'hy3K-:



Art, 52 - são finalidadep^çQ^
ífft

02

/
/ .

a) - Promover o amparo
telectual, aBSÍstencial'-'e.:,^^jré|^É^^
voB dos spcios e de seus famSíbi^i^B

■fa) - Cooperar com as autoridades conBti
tuidas para eficiência^, honra e ^an
deza da PB5ES| • ■" ■

c) — Estreitar os laços de amizade, har
monia e respeito entre os CalxJs e
Soldados da P3^S; ,

-  õ[) — Eealizar cursos, conferenciaB, encon

de assuntos de interesse dos sociosj

e) — Desenvolver e estimular o espiurito
de .solidariedade, moral e civismo ,
e reuniões em ambiente ,de camarada
gem e respeito; ;

f) Manter-intercâmbio com outras . ass^ciaçõesTcongêneresvdo Pais;: ; 3 .

g) - Interoederr junto a q.uem de. direito,
■  na defesa .das justas-reivindicações.

:  de seus spcios e dependentes»

Art. 62 -r-'O OSCS da Bi[ES, :não responde pelps

atos ,de aeus^so'oiós, salTO de sua_Diretoi-ls,^no :exeroíoió. ae suas . , tvn
çSes e os sáoios tão .reBponaem:.nem mesmo .mOsldiáriáiiieiitei,' pelas; obri®
ções: sociais» " j ,

Art.i72 ^ O-^GSOS^ia PffiSiiDrestará-;aõs:^spciós.i.

na forna; estabelecida uo Estatuto e Begulamentos, assistlncia em todo o
Estado, criando para tal, Hepresentações onde julgar necessário, na opor
"tunidade»

CAPÍTULO - XI

DAS CATEGQHIAS SOCIAIS , .ui-

Art» 82 - O CSCS da BSES, sera cónstituido das



seguintes categorias de socioss -vf°«a ^''

03

'-a

■4T .

/

a) — Pundadores:-!
"b) - Contribuintes; .

c) — Colaboradores e

d) - Beneméritos,

-§ 12 — são considerados spcios fundadores os
sócios contribuintes pue se destacaram
nos traballios de criação do CSCS da
IMES,

§ 22 - São socios contribuintes todos os Caboa
e Soldados da BIES, ativos e inativos ,

admitidos no CSCS da BIES pela Diretoria

e que paguem as mensalidades; e taxas es_

tabelecidas neste Estatutoj podendo t_o
davia, :"Ber considerado spcio benemerito,
desde q^ue satisfaça-o contido no para

grafo 42 deste Artigo.

§ 3^, — são sócios colaboradores:

a) — Os sócios contribuintes pue venham
a; ser promovidos a graduaçao , l de
sargento ou atinja o nficiãlató da
IMES'6 que "paguem as mensalidades

^  fixadasipela*í)iretoriay;;masr'L^: rseus .
direitos são limitados a;3 í-partici.

pação .de atividades culturais ji s_o
ciaisj recreativas e assisténciais
da Sociedade, fica vetado a essa
categoria de spcios as letras A, B
e E do Art. 12.

b) - Os civis de boa reputação q,ue adm
tidos no quadro social pela Dir^
toria paguem as mensalidades fi^a
das pela mesma, mas seus - -idireitos
sao limitados ai atividades ..sociais,
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e?.TK
culturais e r|

do, â essaj categoí^qd^^^l^í^
letras A» B © E do Art«

(T

^.í-.

§ 40 — Sao sócios "benemçritos as pessoas lue

tenliaiii prestado relevantes serviços ao

CSGS da PMES e que venham a. ser iutii^

ladas pela Assembléia Geralj por indica

ção da Diretoria> fica vetado a; essa ca

tegoria de socios as letras Aj B e E do

Art« 12j salvo quando o socio pertencer

ài categoria! de contribuinte»

CAPÍTULO -^íil

DA
AmiTSSgO. -nmTTSSiO-E BEADMISSlQ DOS SÓCIOS.

I

Art» 92 r admissão do socio far—se—a por

meio de proposta, em impresso próprio, fornecido^ pela. Secretaria do CSOS
da BIES, preencliida! e assinada, pelo candidato»* ~ .

§ Único; - Considerar-se-a efetivada a: admissão
somente a partiró do ,pri^iro descon

to da": mensalidade s-do socio-êm favór.

^  , do CSCS .,da

3_0 ^jSera deinitido -do CSOS da PMES - 3 o s^

cioí-que:

aa) — Por qualquer motivo for excluído da
IMES; -

"b) — Por punido pelp disposto na letra
"o" do Artigo 14j

c) - Solicitar expontaneamente-sua denda
são; :

d). .-- Deixar-_^e nonii-ibuir: com-a:mensalida
de prevista: no Estatuto»



ttl

05

%

7  74. ^

i ̂  íl ' J^Q. r.r_
§ TÍnico - O pedido voltmtai^í^^

rá ser individual endereç-étl

menie ao Presidente Executivo do

CSCS da PMES, ficando o req.nerente o

"brigado a satisfazer, antesí do defe

rimento, o cumprimento de todas obri

gaçoes devidas a-. Entidade»

Art» 11 — O socio demitido na forma. prevista

nas letras "a" e "c" do Artigo anterior, poderá ser readmitido, desde
ciue seja reincorporado na IMES ou que solicite sua readmissão, pagando

f \ inclusive a, jáia normal, como se estivesse ingressando no quadro sociaiL
^ pela primeira vez.»

§ 12 — 0 socio demitido. pa forma prevista na
letra "d" do Artigo 10," pod_erã-sèr . re^

mitido no quadro social, isento de jpàa

se no prazjo dé 30 (Trinta) diaSi a- con

tar do Intimo dia do mes (jue parou de

descontara mensalidade, solicite,:. sua-
readmissão,^,mas:^q.ue pague o. debito ..jem .

atraso,j findo'esse prazo O'sociò lO nab^

C. - terá direito , a: essa isenção» ■ o -

t
§ 22 t 0-sóciò demitidoina fornaviirreyistã vana

letra "b"- do Artigo 10,^ poderá- sèr.-read;

mitido no q.uadro social desde-^que ;o ato
.  ■ de sua demissão seja revogado de acordo

com o Artigo 17 seus parágrafoa.--:..

so§ 32 — O socio que por ciuas vezes ou mais
licitar demissão do quadro social, p_o

derá retomar, d'^sde que pague a mensa

lidadè - e: mais . 6 (J-.eis):, jóias\ ;í£ estipula
das^ neste;: Estatui P,;: duránte.i; 0.2 pr^_Oi^; de

6 (seis) meses consecutivos», ̂

i.1
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oAPÍiüio - iT r®^^;'^' o'''

ÇSSftSv1^

DOS DIBEITOS E DEVEBES. DOS SÓCIOS

Art, 12 - São direitos dos sócios:
•'<.

a) - Yotar e ser votado para qualquer cax

go nos órgãos do CSGS da IMES4

d) — Participar das Assembléias Gerais,

discutir, apresentar propostas e v_o

tara matéria da ordem do dia;

c) — !Ei'opor a admissão de novos spcios;

d) — Ter acesso as dependenciaa do CSGS

da PMES e participar de suas promo

çõescsocials^ :

e) — Requerer a- convocação da. Assembléia
Geral; l-

f) — .Apresentar por escrito_e em lingun
gem adequada, sugestões sobre as ãi

versas atividades sociais; ?;

Y  g) --}Usufiuir :.dos direitos assegura,dos no
Estãtiitó.íé r;:Hegulamentosvo--

I
Art." l13 -^jSão idevêres dos: sociòs: -.h ?

a;) — 'Gonb.ecèr ,■ cumprir e • iazer -cumprir o.
Estatuto;

b) - Acatar e cumprir as deliberações e_
mamadas 'dos órgãos do GSGS da HfiES;

c) — Denunciar, por escrito, a Diretoria
quaisquer i t-pcgolaridades que . terOaa
c oribe cime nt o;. .;

d) r?.)DarIciencia ca:: Dirétoriarcu seu repre^
sentante na - scorren



ciEu relativa ã. í?
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e) -- Respeitar os memoí^Q^íiL^

f) - Zelar pelo patrimônio mora,

. rial do CSCS da HVIES;

g) - Pagar as mensalidades, e taxas cria

das pela Diretoria}

li) - Indenizar o CSCS da PMES pelos pr_e

juízos que causar;

i) — Conduzir—se com tirtanidade e respei

to quando investido de qualquer fun

ção de representação do CSCS da IKES;

j) - lilanter o conceito do CSCS da HiES,

procurando sempre defendê-lo e engran

decê-lo;

1) Conservar : a-carteirai de identidade

social e exití-la q^uando solicitada.

V.

t

CAPÍTULO V y_

DAS ■PENÁLII)ADES..E-RECUBS05, j:,

Art, 14 ^iO sõcio ãue.infrigir- -dispo

sitivoldestesEstãtúto ficara sujeito às. seguintes, penalidadesi :: ?

a) — Advertência; ■ -!

L) - Suspensão e

o) — Demissão;"^>..

§ ifnico'—:íAs -penalidades serão lapliçadasr pela.
Diretoria de acordo com a gravidade

da falta,cometida^ sendo que a, sus

,, ^ , 'Ílí- pensão-; não i-poâprã dóiv-superior Io ca 6-
r\( sels)i.mèsesv53-



i

\

t

Art. 15 - Ob Diretores —

•3í?' pf?^ô
/Z

fim

OB

no ezercíciO-de suas._funções, estão sujeitos^as -penaliãaa.-€
Estatuto,

Art, 16 — As penalidades de suspensão e denüs

são, só poderão ser aplicadas após apuração da falta cometida^ em sindi
canoiai regular, assegurando ao indiciado amplo direito de defesas

Art, 17 — 0 sócio atingido por qualquer pena

lidade imposta pela Diretoria, poderá no prazo de 30 (trinta) dias, con
■  tados da; ciência, do ato, impetrar recurso ao Conselho Piscai, sem efei

to suspensivo que o apreciara em sua primeira; reunião,'tendo tal reunião
por maioria de votos poderes para confiPmar ou revogar a penalidade impôs

C ' ta, comunicando imediatamente à Diretoria Executiva a decisão tomada.

§ 16 — Se insatisfeito com a decisão do Con

selho Piscai, podera.no prazo de 30

(trinta) V dias L;contadba= da data-.: da j.reu

nião, do Conselh.0,'recorrer a; Assemibleia

Geral,"!através, da Diretoria Executiva ,

fundamentando-se em linguagem/adequada,

devendo ital recurso ser apreciado por

uma Asseíobleia *Gerál .Ordinariá úu

traordinarra, ^

§ 26 A'AsBemhleiar iGeralv^^uatenuarajTamanterh,.

agravará >:oü- aniilaí^á a' puni çãp^iimpo s ta ,

Art, 18 ■- DuzanteOj cumprimeh^ :^na!ide âu^

pensão o sócio ficará ^ivado de todos'direitos Estatutários," salvo-v.'; as
assistenciais, ohrigando-se ainda;, ao cumprimento dos deveres sociais in
clusive ao de pagamento das mensalidades,e-:.,

Art, '19 ^ A pena de advertência; sera r aplicada

ao sócio que faltar com os princípios da boa. educação no recinto o do
CSCS da BiES,
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to.®
-  Art. -20 — A -pena de suspensao-^'ê!^:^"

§ 12 - Pertulaar,* dificultar ou impedir •

qualquer atividade do CSCS da BffiES,

interna ou externamente;

§ 22 — Desrespeitar os Diretores, repr^

sentantes: quando no desempenDo de;

suas. funçõea;

-  § 3- — Ofender com gestos, atoa ou pala

I  . vras qualquer pessoa no recinto sjo

ciai;

§ 4-2 ~ Permitir ou facilitar o ingresso •

naS; dependências do CSCS dé. £ pe^

soas:.indignas :_ou de ma reputação; -

§ 5° - Praticar qualquer ato que .. resulte ̂

ou possa resultar em prejuíao :ao

CSCS "da PMES:..-J.

§ 62 ~ O sócio reincidente na letra "A" do

Artigo 14-. : -

Art. :-21 l:A pena de demissão risera. .aplicada ao

§ 12 — Exercer atividades ilicitasr^ou ân "

coimpativeis com a. dignidade daclas

se;

§ 22 — ManifeStar-^se publicamente Bém ster .

mos ofensivos , ao CSCS da PISES;..

§ 3? — Recursar—se a. cumjjrir penalidade

que lhe - for-impôs to í - í

§ 4S -"Deixar de ressarcir no prazo"zfisa"
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g  p,
.do pela Diret(priá^'üjpr%jTÍií;oaG

dos ao

C

t

§ 52 _ Não cumprir as decisões emanadas

dos prgãos do CSCS da PBIES;

§ 62 — Iia,ticar aios atentatórios a; mjo

ral e aos lons costumes ou apresen

tar em piíllico comportamento con

trário ao decoro da. classe;

§ 7- - Tomar-se indesejável ao convívio

social;

§ 82 - Tomar-se reincidente nos atos pr_e

vistos na letra ""b" do Artigo 14;

§ 92 _ Violar o disposto no Artigo 32 des

te Estátutóv '''M

CAPITULO - VI

t

MS .GOUTRIBUIÇÕES LOS SÓCIOS -3

Art.-22 —-Sao/contriUuiçoes -doe' spcioss ■-
,  r"\ -

a) - Jóia de Admissão; : "7

"b) - óMensalidadés. - .

Art, 23,; - A mensalidade social ficará arbitia
tada em 3^ (ires por cento)'so"bre o soldo do soldado com naiside 2. (dois)
anos de serviços, descontado em foTha e recolhido em nome do CSCS . 3 : da
PMES, em formul^iõ- prpprío. . ;??

§ ifnico .-:A joia. de admissão serar òLri^
toria e correspondera., a 03 '
(três) .mensalidades ̂ descontada

•11 . de uma rs o veav??:.
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CAPÍTULO -VII- - U^2SS' yai^afíis'
iV2ctTir. di7

/:

i»®!

DO pateimôhio

Art. 24- - O patrimônio do CSCS da B5ES e cons

■tl-traiào pelos -bens mo'vels ,-j.moVeis e valores presentes ou futuros, aue
CSCS àa HSES venlia adquirir,

25 - Os Lens imóveis do CSCS da EsIES nao

.poâerão ser alienados, penmltádo cu hipotenado pela Diretoria Executiva,
salvo em oaeo de comprovada necessidade e após aprovação em Assembléia Ge
ral.

i
CAPÍTULO - VIII

t

DOS dRCfe DO CSCS-IDA PEIES ;i

Art, 26 — são poderes do CSCS da PKCES;- ;

a) -.Assembléia Geral; ' ,
L) Diretor ia Ezecutivá; :
c) - ConseüioiPiscal.

DA AS IA' ■"" GEBAL • I- „

Art. 27 - A AssemUleia Geral e" o orgão ináxn
mo do GSCS da PMES, com podères para fisoalimar e deliberar sobre suas a
tividades e compõe-se dos sócios contribuintes que este j.am em diay. com opasaaonto das mensalidades sociais, e estejam em pleno soso, dos ;.direltos
estatütóriosle ainda tenbam assinado o livro de presença.

Art. 28 — A AssemUleia Geral r':iuiir-se-a em
cessão nrdinaria, extraordinária, e solene regularmente convocada.àa, ofi
oi ando-se ao Comando Geral da BSES da sua realisàção: êonola sejaíjratado
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somente assuntos da ordem do dia.

^-Zíí

1^0

«"J;
íÇ#

PCEj

V',

ral reunir-se-^!

í:

"biéia .Gerai reunir-se-a:

Art, 29 — Em sessão ordinária» a Assemibleia Ge

a) - Anualljoaente, na segunda quinzena.- de

fevereiro para exame da situação ec£

nomiCO—financeira do GSCS da PMES,

.  para exame de situação, jara discu

tir e votar o relatório da Diretoria

e o Dalanço do Exercício anterior,

D) — TrienalmR-nta na segunda q_uinzena de

janeiro, para eleger os memlros da

Diretoria: Executiva e Conselho Eis

c) — Por convoca^ção ::daí Diretoria para a

preciar recursos de socios,

Art, 30 - Em sessão extraordinária, a . Assem

a) — Por convocação da Diretoria, para - tra

tar de assuntos relevantes ou . a.pi£

■ciar-r-ecursos .;de spcids;o> ,

tf) í' íA-requerimento .rde 20 ("vinte) por men
to dos sócios -em pleno gozo de seus
dire itos,. rdirigidos. P íDíre t oria "jEx_e
cutiva, e só apreciara e deliberara
sobre matéria q^ue juotifique :.a conyo

cação, "í

c) — iPor convocação do Conselho Piscai ';
quando o motivo .justifibar -tal -.C-õnvo
cação

Art». -31 — lha sessão s olene, a :Assembleia .Geral
reunir-se-a:
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somenii© assuiiljos da ordam do dia»

ral reimir—se-^:

r :.

" S-

Ari» 29 — Em sessão ordinária» a Assembléia (^

a) — Anualmenie» na segunda quinzena' de

fevereiro para exame da sitruaçao ec£

nômico—financeira do CSCS da H3ES,

para exame de situação, jara discu

tir e votar o relatório da. Diretoria

e o Dalanço do Exercicio anterior»

D) — TrierialTTiRnte na segunda quinzena de

janeiro, para eleger os memtros da

Diretoria; Executiva e Consellio Eis

cal. ^

c) — Por convocação dai Diretoria para a
' .

preciar recursos de socios.

Art» 30 - Em sessão extraordinária, a Assem

Dleia Geral reunir-se-a:

a) — Por convocação da Diretoria, para tra

tar de assimtos-relevantes ou api;e

■ciar recursos de sociosj

1?) — A requerimento-de 20-(v"inte) por cen
to dos sócios, em pleno gozo de seus
direitos, dirigidos à Diretoria ; .Exe
cutiva, e só apreciara e deliberara

,  ' sobre matéria que justifique a convo

cação.

c) — Por convocação do Consellio/Piscai í ,
quando o motivo justificar .tal. ,conv_o
cação.

Art» 31 — Em sessão s olene ,/;a Assembleia/^st^

reuni.'"—se—a i



a) - Trienalmente,

ra empossar os

Diretoria Executiva e Conselho Eije

cal,

h) - Quando convocada pela Diretoria,

ra comemo2?ar data ou acontecimento de

real significado para o CSCS da

BIES,

Art. 32 — As sessões ordin^ias e extraordina

rias somente se realizarao em primeira convocação com a presença de no

^  mínimo I/3, ("nm terço) dos socios em pleno gozo de seus direitos,
m, ^

§ Unico-— Se na hora designada, nao hou

ver numero, a AssemDleia Geral

sera instalada, em segunda oon

vocação, meia hora depois com

qualquer niuaero de socios pr_e

sentes.

Art, 33 - As Assembléias Gerais solenes reali

zar-se-ao com qualquer numero de socios presentes,

§ IJnico - A Assembléia Geral em qualquer

caso será convocada através de

Edital publicado em Boletim da

Corporação, e facultativo em um

dos jornais de maior circulação -

dã...Capital, com antecedência nl

nima de 08 (oito) dias, devendo

constar na mesiiia a ordem do dia,

Art, 34 - Compete à Assemblein Geral:

a) - Apreciar ;os atos da Diretoria Execu

tiva e Conselho Fisí-al;f

Ip) - A.preciar o relatori<' da Diretoria e

o balanço do ano anterior?



^  |. ̂'uiur. fj«.. ^
c) - Autorizar a aiíkisi^j

^J^^o^ííaiiç
mutar ou hipotecar" '

do CSCS da EüIES;

d) - Eleger e empossar os memlros da Dire

toria Executiva e Conselho Fiscal;

e) — Apreciar recursos impetrados por S£

cios;

f) - Conferir privativamente títulos de

socios beneméritos;

g) - Deliberar sobre a extinção e a dasti

nação do patrimônio dp CSCS da HISS;

h) - Decidir sobre conflito entre os ór

gãos do CSCS da PI.íES;

i) - Reformular parcialmente ou totalmen

te ò; Estatuto, ■

Art. 35 — As -deliberações da Assembleià Geral,

a juizo do plenário, serão tomadas por:

a) Aclamação;

b) - Votó Nominal;

c) -' Voto Secreto.

>§ Único — As votações para'eleição . . dos,

membros dos órgãos do CSCS - : da

BíES,: serão, . . obrigatoriamente,

realizados por escrutinio Becr_e

to e voto universal direto.

DA DIBETOHIA EXECUTIVA,'SUA, COMPOSIQlO E ATRIBUTO ^

*  ■ f

, Art,--36 -'A Diretoria Executiva e o orgao Admi

írativo do CSCS da PalES e compõe-se de 13 (treze) i^i^^mbros e 3 (trçB)

su n.l e ntes ̂ asaber : - . ..



do

a.) - Itesidente;-L v^ai^ ;,  Alcffla Soííj
b) — Vice-Eresidehte^i^s

..:) c) .-;-Secretario Geral;

d) d);;- 12 Secret^io;

e) -„Diretor de Einanças;

.  f) :-. Vice Diretor de Finanças;

g) '— Diretor de Planejamento;

' li) Diretor de Patrimônio; i':

: i).—Diretor do Depts Jurídico;

;  ' j) :- Diretor do Dept2 de Pessoal;

l) — Diretor do Dopt- do Interior;

m) — Diretor do Dept2 Social;

I  ' ;' n) .í — Diretor do Dept— Relações Piiblicas»

~\

A- Artv 37 Diretoria;.e ,o poder Executivo do

:  : CSCS da. HfiES , - competindo-l]ie executar. o-.complemento deste Estatuto, as de
liberações-das Âssemble'iás Gerais, as normas do ConseUiio Piscai, os pre
ceitos regimentais, e as normas que ..estatuir, e aindas

.... a) — Adotar e executar as medidas'necessa.

rias para realizaçao das finalidades

■  do GSOS da PMSS, bem.como superinten

o,í. der todos serviços administrativos do
\  ■ ■ . -

'  A: Centro Social;

b) — Elaborar e fiscalir-ar a; execução do

orçamento;

c) — Reunir—se em sessão ordinária cjuinz^e

-  nalmente e extraordinariamente quan

do. convocada pelo presidente Execut_i'

vo 0^1 Conselho Piscai;

d) - Convocar a Assembléia Geral, dando

ciência--ao Conselho Piscai;

=^e) — Declarar vago o ca3"oO do Diretor que
não assumi-lo ate 3 5 (quinze) dias

^  após a posse da DÍ3'storia;
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f) - Aprovar a,, ad^s 'de -soeío^ j

Cr Alice
s) - Elatorar e ensa^^^ar .

^^*íSS35(?—

Eisoal e a Assembléia Geral|
*

menie com o "balanço» o relaiiorio das

atividades do CSOS da IMES;

li) — Conceder licença a seus mem'bros de

ate 30 (trinta) dias;

i) - Indicar à Assembléia Geral os nomes

q^ue julgar q.ue devam receber títulos

de socio . benemerito com o parecer

. . . do Conselho Piscai;

\  j) — Criar Departamento e concessões para

trabalhos específicos, convocando só
cios q.uando necessário, jiara integra—

-los;

1) —'Examinar mensalmente o balancete en

caminhando ao Conselho Piscai —para. -

•  parecer;

m) - Admitir e.. demitir funcionário, : ,edi

tando o regulamento do pessoal; ■:

n) —"■Discutir e aprovar a. ata da .reimiao
t

anterior;

o) —/Baixar; resoluções, portarias,: atosr,-
ou avisos s obre ■-mate ria "ãdministratii

va e ; autorizar contratos j" conveniÔs p:

p) — Elaborar plano anual de trabalho;;:- .

G[;) —} Convocarj reunião ■ do Conselho:.Piscãl; ;

r) :—)Contrair èmprestimolde acordo ■ .com. o ,
preyistò no Art.rllL^Le letra-Vh" -i^do
Art. 57.



/P^fÇgrí® í5ó R»gí0v
.  i FiSFsa^.üj FÍKlr-f^d e- i

Bi) - Interceder junto Êgis;Qii^iiig,5,|
JÍ«ib®íi.uiOí Mori^a-/i]íí'« ̂ .vri,

no sentido de áfetcSfe^sáS^^i^^

venham" beneficiar o CSCS da EMÊS"

seus associados em geral;

t) - Reunir-se conjuntamente com o Oon

selliD Fiscal;

u) - Apresentar ao fim do mandato à sua

sucessória, mediante inventario e

quitação plena os livros, documeatosj

valorea. e acervos em geral do Centro

lavrando-se nessa oportunidade ata

de transmissão de cargos.

Art. 38 -,A Diretoria, só se reunirá-c om a pre

sença da maioria de seus memhros e as deliheirações serão tomadas . por

maioria'.simples.-de votos, ■-.

Art. 39 - Os memhros da Diretoria são ' solida

riamente responsáveis pelas decisões tomadas, salvo quando se tratar, de.
votos vencidos ou Diretor licenciado,-'sendo tais fatos idevidamente r.egis
trados na ata respectiva, ,

Único Os Diretores responsáveis jpor

_. . . Depaftamentosv-.poderão . ^ .'..assinar
os documentos relacionados !■ com

sua pasta, relativos .a serviçósi .

internos, ?

CAP&D1^2iS

DA C0I.1FETÍ:RCIA dos MEIABROS da DIRETORIA'. EXECüliyA . 7..

Art, 40 -r'Ao Presidente da DâretoriaJExecutiva

comp-te; ' ;



,  Fijdo-S 'V ,X!
a) - Representar o j^cS'-aa íHúSSvio§t^|

passivamente^ '

judicialmente;

"b) - Zelar pelo "bom exercicio de seus ór

gãos e de memlros nos termos estab£

lecidos neste Estatuto;

c) - Nomear Diretor q.uando o titular for

atingido pelo disposto do Art. 94

devendo essa nomeação ter respaldo

da Diretoria;

d) - Nomear os Diretores das Representa

''K ções;

e) — Convocar e presidi?' as reimioes da..

^  Diretoria;

f) -r-:Áplicarr-as penas.-disciplinares . rna

forma estabelecida /""estatutariamén

te;

\  -1 ^ '
gj — Tomar medidas julgadas necessárias e

urgentes .na defesa do CSCS~^da PEíES,

e de seus associados;

h) — Convocar conjuntamente'com:o.. Secfe^ ■;
tári o Geral / rèuniao da: ç:

,  ■' I) -"DiretoriafExecutiva:;>s-conjunte::

mente comr-o- Consel^olFiscãlçíal;

II) Lr-Ussembleia-Geral. eTpresidi4lá,-2a.

i) - Eroferir voto de desempate;

j) - Submeter a aprovaçno.da Diretoria*ae ■

ata da reunião anterior;eft
í  • ■ ■ '

1) —'Elaborar conjuntamente :com-:0 .: Secre_ r

tário Geral■ ;^uta"/da reimião:áa:fe: :
.  _. .I) - Diretoria. Ibceí:st?ver

II) -.Diretoria: cond»rn'^s^-"'^®-^bomev.o . L

ConselbodEiscol; .. U,. .::.;::vv -•
III) í- 'Assembléia ;Ge"i"iilo.-e y l - yf' ;



'ssí^êlin -ào K;» v'-õ íi.ip\C?^i
PÍi4c<A& í" i

leiului- iltírho 'í aioaüia '
m) - Autorizar as ^<3QHicrecstoe»^'a

1

c

Vitódf? - - |J-,
vos pagamentos;

n) - Ceder, ouvindo a mesa Diretora, gra

ciosamente ou mediante pagamento, te

pendências do CSCS da HffiS, para

reuniões civicas, festivas ou culiu

rais, respeitadas as proiDiçoes do

Art. 3-;

o) - RuDricar livros;

p) - Assinar e despachar o expediente ge

ral do CSCS da HíES;

q^,.) - Assinar e despachar o expediente

juntamente com o Diretor de Finan

ças e os documentos que representem

valores, especialmente.cheques, . or

dens.de pagamento de despesas ■ .reti

radas de numerários, visando, tam

hem os respectivos comprovantes _ e

qualquer documento relacionado nom

receita e"; despesa; . ,

t) -.'Assinar os contratos autorizados p£

Ia Diretoria.', l conjuntamente - , com o

Secretário ■.Gerãl;^ I r

s ) Manter', intercâmbiod com outras - s;dcije :
dades congeneres;do pais;is;

t) — Convocar reunião da mesa Diretora;

Arté 4-1 - Ao Vice-Ptesidente compete: :

a) —^Auxiliar .o'Eresidente em suas^ atri

huiçõès: e ?suhst'itü.3%lp nos .u, 3 casos
previstos .neste Estatuto; .

D) r- -Colaborar. psrmaneni'-i2ente,:com o Pr_r
sidente, . participando, de comissões e
sugerindo medidas \nO sentido: do •



fáislccs e

tt.uio. iViarlo ̂ Ica
.^gagaa —-VlS^d^i—

m

cu

mellior cioinpri

do CSCS""áa

c) - Colaborar no levantamento e es cri

ração de todos o bens patrimoniais

do CSCS da EMES.

Art. 42 - Ao Secretário Geral compete:

a) - Substituir o Presidente e o Yice-

-Presidente em suas faltas ou imj^

dimentos (ou necessidade funcijo

nais);.

Ç i b) - Organizar, superintender, distribuir
e--fiscalizar o serviço de secreta

-  ria, disciplinando-o convenient_e
r  ̂

mente , invocando, quando necessário

a participação;do 1^ Secretanio;

c) — Elaborar a lista dos votantes na _e

,  . leição^do Centro Social, dividin

do—as na conveniência e simplifica

ção do próprio mister; -

d) - Conduzir ao Presidente todo. èxp£

r  • diente, -especialmente temas::para d^

bates, ;que;iexi.3am deliberação .;; da

Diretoria;

e) - Redigir, "assinar e divulgar» ^ jnnta

mente com a Eresidoncia,. os atos ^e

manados da Diretoria;

f) — Secretariar e proceder a leitura

das atas. de reuniãoida Diretoria ,

bem assim de "Assembléia Geral; ?

g) - Responder a:" requerimentos.,. , devida

.  "ic: protocoladas toda vez que se

referirem a inform-^çoes quei nao. im

pl;;:uem que. ora de sigilo", de a? haye

res ou misteres de exclusive ";-e in



t

,  I Fifejk.V^íZí, , í"'- -Í-C.-ct"'- é '7teresse unicq dOiítetrò^^ücJ^j|^
gando da

franq,ueamen"fco no acesso a

docxiiiien"toB da Se crestaria, exoluin

,  do-se as Presidências e Yiee-Presi-

dência; ■

h.) - Supervisionar e assinar a correspon

dência interna do Centro Social ex

cluindo-se a referente a Presidin

cia e a de outros Diretores, ressal

vada a hipótese de solicitação do

Diretor responsável óu do Presiden

te;

i) - Receher e autuar pedidos de • certi

\  '• does, ^julgados da conveniência ou

não do atendimento, hem como assi

nar com o Presidente Diplomas e Car

teiras Sociais;

j) — lassar ao seu sucessor, na presença

dos membros da Diretoria, a Secreta

ria e tudo q.ue estiver a seu cargo

em perfeita ordem mediante recibo

f  de quitação, lavrada em ata.

Árt, 43 - Ao 12 Secretário compete;

a) — Substituir o Secretario Gteral em

suas faltas ou impedimentos;

b) •- Auxiliar o Secretário Geral no expe

diente da Secretaria;

c) - Examinar e preparai* propostas de

admissão, readmissãb e os pedidos

de demissão de soei os, a serem en

caminhados à Presjdoncia;

â.) — Colaborar com o 3e<"retario Geral na

feitura e redação da ata.
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I» . ̂-'^UT /UiVcií
Art. 44- - Ao Diretor d^P^aínçgiè.j^^OBD^feg •to

a) - Distribuir o serviço

com o Vice— Diretor de Finanças;

"b) — Superintender todos os serviços da

tesouraria e ter sob a sua guarda e

•.«. responsabilidade todos os livros e

documentos;

c) - Efetuar os pagamentos conjuntamente

com o Eresidente;

d) — Fiscalizar todas arrecadações e es_

crituraçaOj e todos os valores do

.  Centro Social, dando vistos em t_c

dos os documentos de sua pasta;

e) — Assinar conjuntamente com o Pres^

dente, cheques, cauções, ordens de

nagamento e outros documentos sobre
*

recebimentos e pagamentos;

f) — Recolher a estabeüecimenxo de credi.

to indicado pela Diretoria a recei

ta do Centro Social;

g) Responder pelo dinheiro, titules de

credito e outros valores ao seu car

go, relacionados com o Centro So

.ciai;

li) _ Apresentar a Diretoria e Conselho

Fiscal, no devido tempo, os balanc_e

tes mensais e anualmente o balanço

geral devidamente codificado e jun
r  ̂

tado o respectivo relatório;

i) - Alertar a Diretoria Executiva e o

Conselho Fiscal pm escrito, obriga

toriamente, sobre a situaçao finan

ceira do Centro Sooial. propondo con

tenção, suspenção, ou adiamento de



de s pe sas q^uand ini;g^vi stas

julgar inoportv.^g^:^«N«.:
j) - Passar ao seu sucessor, na

dos membros da Diretoria, a "tesoura

ria e "tudo q,ue estiver a seu cargo

em perfeita ordem e mediante recibo

de quitação, la"vrados em ata;

1) - Superintender todos os serviços l_i

gados ao Departamento Financeiro,

Art, 4-5 - Ao Vice-Diretor de Finanças, compete;

f  - a) - Substituir o Diretor de Finanças em

suas faltas e impedimentos, colab_o

rar com o mesmo nos sei*viços do D_e

pajetamento;

b) — Fiscalizar e manter sob seu contr_o

le os encargos economico—financeiros

.  das Representações do Centro Social

8 outros encargos e operações que

produzem renda.

compete

Art. 46 - Ao Diretor do Dept? de Planejamento

a) - Apresentar a Diretoria Executi"va ,

es"tudos técnicos p.era desenvolvimen

to do"cSCS da HJES:

b) ~ Organizar-se e esinr permanentemen

te a^tualizado com o finalidade de

assessoria;

c) - Elaborar e submeter à Diretoria Sxe

cutiva ate .0 dia Dl de dezembro de

cada ano, sugsstõc atividades

do Centro Social i o ano segain

te;



d) - Solicitar a Iii2?eto'na Executx
,/ ;>

%

inclusão de vérba^í^Q]^. cessão

SOB paxa

tes dentro do plano de aç£

e) — Encaminliar a Diretoria Executiva pa

ra deliberação planejamento de todas

atividades do Centro Social bem como

as de seus Departamentos e Eepresen

tações;

f) — Assinar correspondência atinentes .ao

ao seu Departamento, relativas a ser

viço interno;

.( g) — Passar ao seu sucessor na presença

de membros da Diretoria, o Depart_a

( ' mento e tudo o q.ue estiver a'seu car

go, em perfeita ordem mediante rec_i

bo de quitação lavrado em ata»

Art, 47 — Ao Diretor de Patrimônio compete:

'  . a) — Superintender e controlar os bens

veis e imóveis do Centro Social, fi^

calizando sua conservação e comum

r' . cando à Diretoria, S-S ocorrências '

q.ue verificar;
'  ' ' ' ■ ■ '

b) — Registrar em livro proprio os oens

moveis e imóveis fazendo constar a

data da aquisição, preço de custo o

rigens e destino;

c) — Supervisionar as depsudencias da En

tidade, cuidando de sua conserva

ção;

d) - Sugerir e efetuar a aç[Uisiçao de mo

veis e utensílios, após prévio consm

timento do Presidente;

e) — Propor venda, traiinferência ou ão^

ções de moveis e iitensilios inser
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viveis;
!uiiiíllCJX. ÍV;."i.-; Vf-'

'CiM/iv Soj^JoMf) - Efetuar a aeá^a^;ae=«B^i
Yiveis f nediaiiije alDOiio

g) - Registrar em livros próprios o inat_e

rial movei ou equip3®®H-'t'0. esteja

fora da Entidade;

h) - Elatorar o relatório anual das ativi
dades do seu Setor no fim de cada

exercicio financeiro para constar do

Dalancete da Eiretoria Executiva d_e

vidamente atualizado, no q.ue se refe^

re ao valor e desvalorização dos

0  bens:

c-
j_) — Propor reparos ou reformas de insta

laçoes, eq^uipamentos e dependências

do Centro Social;

j) _ fiscalizar o uso de materiais de con

sumo e ter sob suas responsabilidade

o almoxarifado. da Entidade;

1) — Assinar correspondências atinentes

ao seu Departamento, relativas a ser

viço interno;

m) - Passar ao seu^sucessor,, na presença

de membros da Diretoria, o Depart_a

manto e tudo o q.ue estiver a seu car

qO em perfeita ordem e mediante rec_i

bo de quitação, lavrado em ata.

Art. 48 - Ao Diretor do Dept^ Jurídicp compete:
i  ~ •

a) — Superintender o DGpsntamento Jurid^

CO, respondendo pelo mesmo perante a

Presidência e Diretoria;

b"'' - _ oi>or a Diretori-'' s contratação e

demissão de advog?^dos;



c) - Dirigir a assisífenèiàJ.juridic^'- \
J  íSl:ã^'K^r ̂  ^ -■ ' j

acordo com as d^posi-goss deste^
^^^^S.UííOí iVíantuto e noimiaB %^^gs

ria Executiva;

d) - Propor à Diretoria Executiva o esta
belecimento de normas destinadas a

melhoria da assistência juridica;

e) — Assinar a correspondência atinente a
seu Departamento, relativa a serviço

interno;

f) — Elaborar o relatório de atividades
r

do seu setor no fim de cada exerc_i
■  r

cio para constar do relatório anual

dá Diretoria Executiva;

g) - Passar ao seu sucessor na presença

de membros da Diretoria o Departamen

to e tudo o ciue estiver a seu cargo,

em perfeita ordem e mediante recibo

de q^uitação lavrado em ata.

Art, 49 — Ao Diretor do Dept® de Pessoal compe

te:

a) - Superintender o Departamento de Pe_s

soai, respondendo pelo mesmo perante

à Presidência e Diretoria;

b) — Sugerir a Diretoria a contratação e

dispensa de pessoal» (cujos concur
sos possibilitem uma decisão com

acerto) em casos de necessidade ur

gente poderá o Diretor de Pessoal '
com abono da Presidência admitir pes
soai justificando Bua atitude em reu
nião da Diretoria;

c) - Elaborar o relatÓ3"io de atividc.ios
do seu setor no fjm de cada exerci

.  cio para constar de Helatorio da
retoria Executiva;



ât£iié
Cfia

aa

uQt

pete

c.

o  . çoes;

I

7  íjíoji,.»'
d) - Assinar a cDrràs©gn.^iíia4§

seu Departamen'ti3i--^.lHj&:

ço interno;

e) - Passar a seu sucessor, na presençí

dos membros da Piretoria, o Depart_a

manto e tudo que estiver a seu cargo

em perfeita ordem mediante recibo de

quitação lavrado em ata,

Árt. 50 - Ao Diretor do Dept^ do Interior com

a) — Superintender o Departamento do Int_e

rior, respondendo pelo mesmo perante

a Presidência e Diretoria;

b) - Assistir e orientar as Representa

c) — Apresentar a Diretoria Executiva tp

das questões referentes as Eepresen

tações do Interior;

d) — Visitar regularmente as Representa

ções do Interior por delegação da D^

retoria Executiva;

e) — Propor a Diretoria Executiva medidas

e normas visando meliiorar o desenvol

vimento das Rèpresentaçoes;

f) — Assinar a correspondência atinente a

seu Departamento, relativa a serviço

interno;

g) — Elaborar o relatório de atividades

do seu Setor no f.im de cada exerc^

cio para constar do relatório anual

da Diretoria Execni^iva;

li) — Passar ao seu sucfssor na presença

de membros da Dir' ̂ oria, o Depart_a

mento e tudo que i :;tiver a seu cargo^

em perfeita ordem o mediante recibo

de quitação lavrado em ata.
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Art. 51 - Ao Diretor d(^ Dqtgi.j^f e cpgíJS«fcfflü.uio; (Viana /ÍS''
a) - Superintendei^'^

respondendo pelo mesmo perante a

sidência e Diretoria;

"b) - Visitar associados internados em hos
pitais ou estabelecimento penais, ou
tros locais, onde se fizer necess^

rio;

c) — Coordenar todas ati^vidades culturais
e recreativas do Centro Social;

d). - Cuidar da manutenjao, ampliaçao e
conservação da Biblioteca;

e) — Eromover excursões com associados e
familiares;

f) - Organizar em salas próprias a expo
sição de troféus o relíquias do Cen
tro Social;

g) - Promover relação ile fraternidade e
respeito entre os associados e bene
ficientes;

h) - Organizar bailes, festas e outras reu
niões sociais do C5CS da ELiES, me_

•  diante aprovação da Diretoria;

i) - Elaborar a biografia de socios bene
méritos, ex diret.oi-es do CSCS da
HiES;

j) - Assinar a correspondência atinente a
seu Departamento, relativa a serviço
interno;

1) - Elaborar o relatório de atividades
f

do seu setor ao f í .i de cada exerci,

cio para constar relatório anual

da Diretoria;



í"

- Passar ao

membros da ""'"

e tudo que estiver a

perfeita ordem e mediante reciTíO
quitação lavrado em ata.

Art. 52 - Ao Diretor do Depte de Eelaçoes I
Dlicas competes -Rpla

a) - Superintender o Departamento de Hela
ções itóblioas- e suas atividades respondendo-peló mesmo perante a Presi

dência e Diretoria;

- Tomar conliecimento do noticiário ̂ da
imprensa no que se refere a Policia
Militar, aos associados, ao CSC3 da
HSBS e destes com o puDlico em SS.
ral;

toridades e ao pdblloo em geral, as
sinax juntamente oom o Presidente;

a) _ Eepresentar a Entidade, juntamente
com o Presidente ou por ordem deste,
nas festividades esolenidades para

■  ̂ pqnq da BíSS tenda sidoas quais o CSGb aa

convidado;

.  ei - Eeoepoionar os convidados por 00a
sião das festividades e solenidades
promovidas pelo CS03 da IKBo;

f) - Hastear bandeira, na Sede Soei
nos dias em <iue se flserem neoessa
rios;

g) - Organizar livros pvoprios, paro ne
,  ■ gistro.de visitas llnatres e sua.

impressões;



í

ria compete:

f®i5!Apas Píiâí-cas e,

h) - Redigir disciliâsl£,£í;';';:rj^^«Oi Wana AJlco íJqíIo .
VllíSaio

i) - Divulgar as ativic

HilES e seus Departamentos;

j) — Assinar a correspondência.do Depar

tamento relativas a serviço interno

1) - Elaborar relatório de atividades re^

lativas a seu setor no fim de cada

exercicio para constar do relatório

anual da Diretoria;

lã) - Passar a seu sucessor, na presença

de membros'da .Diretoria, o Departa

mento e tudo que estiver a seu car

go em perfeita ordem e mediante r^

cibo de quitação, lavrado em ata.

Art. 53 - Aos 12, 22 e 32 Suplentes da Direto

a) - Substituir os titulares do cargo

quando for o caso em ordem de suce_s

são;

b) - Colaborar com a Diretoria Executi-va

no desempenho de suas atividades.

Art. 54 - A Diretoria ̂ ecutiva tem uma Mesa

Diretora composta de:

a) - Presidente Executivo;

b) - Sectetario Geral;

c) - Diretor de Finanças;

d) - Diretor de Planejamento;

e) — Diretor do Dept2 Juridico,

Art. 55 — Compete a Mesa Diretora:

.  - ' - Zelar j)elo bom e iiarmonico relscio

namento entre Diretores e Depart^

mento, respeitanÒL!—se as atividades es



r

pecificas de cada'í^íuiaí.', íí^;;.-, ..L,..
'^^ü.\i,o. iiiaraa nlÍ'T^^, \

"b) - Zelar pela oledüiBTiteia! ~ "

regimentos internos, suas diretriz(

e deliberações da Diretoria Executi

va e do Conselho Eiscal;'

c) - Preparar o expediente a ser apresen

tado na reunião da Diretoria em con

jimto com o ConseUio Fiscal;

à) — Preparar Portarias, pareceres e con

tratos e outros documentos que ex_i

jam apresentações e discussão da Di

retoria;

e) - Heunir a Mesa Diretora por convoca

ção do Presidente Executivo, por s_o

licitação do Presidente do Conselho

Fiscal, por solicitação de um de

seus membros desde q.ue a petição e_s

te ja bem .fundamentada e, devidamente

instruida com documentos, se for o

caso;

f) — u-s-flTTi-inp-r os casos omissos deste Ssra

tuto emitindo parecer para exame da

Diretoria Executiva em reunião con

3im*ta coH o Conselho Piscai salvo

quando se tratar de assuntos de com

petência da AssembDeia Geral;

g) — Examinar pedidos de socios de a^uda

financeira, emitãndo parecer para

Diretoria;

h) — Begistrar suas sessões registranao a

ata em um livro prop^rio, levando o

assunto ao conhecijuento dos demais

membros da Diretor;) a em sua prime, ̂r-a

reunião. /
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SO CONSELHO FISCAL, SUA COLIPOSigIO E.fÃTM-ãtJIQCÍES----^ c

Art. 56 ~ O Conselho -

zaàor e orientador de tomadas de contas da Diretoria Executiva e

sentações, cahendo-lhe sugerir à Assembléia Geral penalidades para mem

bros da Diretoria q.uando estes deixarem de cumprir normas estatutárias,

baixar normas estatutárias e afins, ressalvadas as mate'rias de exclusiva
comnetência da Assembléia^Geral e Diretoria Executiva, e compor-se-a de

7 (sete) membros e 7 (sete) suplentes, todos eleitos simultaneamente com

os membros da Diretoria Executiva por 3 (tres) anos a saber:

a) - Presidente;

b) - Secretário;

c) - 12 Relator;

d) - 2,2. Relator;

e) - 3 (tres) Yogais,

§ 12_^-. A Mesa Diretora do Conselho Piscai

compõe-se de:...: 5

a) - Presidente;

b) - Secretário; ^

c) - 12 e 22 Relator. \

§ 22 - A Mesa Diretora do Coiaselhol-piscal

'  e o órgão de Pireção, e responsa

vel -pelo.aontrolc e arqLuiyo . daslãe

liberações: .desse:-poder.:;;:',

Art, 57 Ao Conselho Piscai,: como. :orgap-:a fisca

lizador, responsável ;pelo funcionamento e: direção- àesbe poder:ce;' .romo.a.tal:.f:

especilicamente compete:

a) — Examinar, mensalmente , os ; . balancetes

do CSCS da PLÍES e os documentos cor

respondente, emitindo parecer .are re_s':;

tituindo ã: Dirè t or: br ime diatamenta|,. -

.  r b) IP Solicitar:: ao íPresidenterExecubivorre

pTO-mi-ner;'-'seT:ipre,-:Q^'i:c. nulgar:urecessa

rio/bs livros ;e;. Io('.vimentos:contábeis:,';

os registros-cdosib.priS. iB; . patramo."



niais e tudo|ínai^^ue possa-H
tere s sar—c (v^i^caüza

CSCS da EMES,

c) — Denunciar os erros e fraudes a s

rem adotados pela Diretoria-.;

d) - Convocar a Asseuibleia Ceral, quando

o motivo justifique tal convocação,

cientificando, com antecedência de

3 (três) dias â Diretoria Executi

va;

e) - láanifestar-se solrc a reforma do Es

tatuto por proposta da Diretoria

einitindo parecer jxara apreciaçao da

Assembléia Geral;

f) — Emitir parecsr". para apreciaçao - da

Assembléia Geral,"quando, a aDiret£

ria Executiva pretender alienar

permitir ou ceder bens imóveis;

g) — Reunir—se em-conjunto com a Diret^o

ria Executiva;

li) -^Autorizar a-Diretoria Executiva

diante ; pare cer. ■. e;c onomic o a : c ontrair
empréstimoLem^estabele cimento.rr. de
cre'dito em até .25';'v (vinte..e.. cinco)
por cento ide sua receita anual, !t_o

mando por-base a r> -ceita do exerci'
cio anterior; .

i) — Julgar recursos ir t;erpostos' pelos sa

cios, nos"termos deste Estatuto;

j) , rr)Elaborar o:, regimerto. interno do Con

selbo Eiscãl;

. 1) Cumprir e fazer c-v prir. os prece_i.
tos . estatutários.,, .regimentaresf-.i-as

-  ' y' #v - ' ''

decisões'da Assèmr -eia Geralrale as ■.
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m) - Conceder licenç^

acordo com o Estatuto;

n) - Reunir-se ordinariamente na primei

ra quinzena do mes de fevereiro pa

ra apreciaçao do relatório e "balan

ço da Diretoria Executiva emitindo

parecer para encaminhamento a Assem

hleia Geral, através da Diretoria

Executiva,

§ 12 - Se o Conselho Eiscal constatar

irregularidade praticada pela D_i

■ retoria e não a denunciar em A_s

semhleia Geral, tornar-se coniven

te com a mesma.

§ 22 —■ Transmitir ào seu sucessor ■:todos

os documentos em seu poder, valo

res e acervos, lavrando-se nessa

oportunidade a ata de transmissão

de cargo, . :,

§ 3® — Ocorrendo renuncia coletiva . -dos
membros-da Diretoria IrExecutiva,

.  0 CobselhojJ^iscãl- assumirá; imedia
tamente a - direção do CSCS-da HS3
e convocara no jrazo de 30 (trin

V  / ,■fca)' dias ̂ AssembX^iQ Geral -r j para- ■

eleger Diretoria Executiva pr_o

visoria ate o . termino do mandato..

Art. "58 - O Conselho^Eiscál reunir-se-a . quin

zenalmente em reunião ordinária; iextraordinariaménte, tquando n oonvocadai
uor seu Presidente ou solicitadá pela Diretoria Execui-iva. ou quando,

achar necessário

§ 12 Ab decisõesodo Conselhor.oEis.calp
- \ . rserãoH;omáda.B":per maioria , de unvo
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ar

tos, ao Pre

'Voto mine

ra nennido quando presentes

. ver a maioria de seus membros,

§ 22 - Os suplentes do Consellio Fiscal,

serão convocados no caso de renun

cia de qualquer membro, demissão,

suspensão ou licença superior a.

15 dias,

c ompe te

c

t

Art. 59 - Ao Presidente do ConseUio Fiscal

a) - Convocar e presidir as reuniões do

Conselho;

b) — Representar o Conselho Fiscal;

c) Distribuir o serviço do orgão aos

demais componentes do mesmo;

d) - Assinar as atas juntamente com o S_e
J

cretario;

e) — Comunicar a. Diretoria Executiva as

deliberações tomadas;

f) — Assinar a correspondência e - despa

char o expediente;

g) — Designar comissão fiscalizadora do

orgao, cumprir e fazer cumprir os
/

preceitos Estatutários,

Art. 60 - Ao Secretario compvVe: ; .

a) - Substituir o Presidente em suas ,fal

tas ou impedimentoa; • r " -. ís ■

b) - Redigir as atas e ).>reparar os exp_e

dientes; - -

c) - Assinar as atas juntamente com o
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Presidente; \ Kmmi: K«iio ^aiciaU|
VgabetUMiOi íAcEfia Allcoüd
V  ̂«ffssa __V5só^ "..- ÍF-^

d) - Verificar a prêBfeUÇé

ConselLho, "bem como exiger; suas as!

naturas no livro de presença.

Art. 61 - Ao 12 e 22 Relator compete:

a) — Sulstituir pela ordem de sucessão o

Secretario e.o Presidente em suas

faltas ou impedimentos;

b) — Relatar todos os documentos que ex_i
/  r-»

jam parecer do orgao.

14

Art, 62 - Aos 3 (três) membros Vogáis compe

a) — . Substituir; õi, 22 Relator ,.;1L9 Relator^

Secretário S" o Presidente na ordem

de sucessão;-o

b) — Colaborar efetivamente - para melbor

desenvolvimento do orgao.

CAPIOUIO'-:X- 1 ,

DAS RECEITAS E DESPESAS, DO CSCS. PA EES. .7-'

Art. 63 -':Ã previsão" crçamentaria. do CSCS-dà

PüIES contara obrigatóriamnete, todas as receitas e despesas, devidamente

codificada, relativas ao exercício.economico-financeiro,: .

§ Único.. —Durante :• áe vigvençia.: do - crçamen

to e~levandc—ss- 6m-conta.; os nw

tivbs .■ gustifií-aveis, a:, Diret_o

ria poderá'de terminar a tran_s
ferência.-.ou .r^i.vilemm-ntaçao .; -de

verbavba^ ■
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Ari;» 64- — Consi;iiraeia i'^cei?%â."^^®^^íi*S'QSoa^
^ fesbaiíL-uto; Oíícma AJíc» Saiio Abíí

,  \^^S'isra!Sa Viíàiáa - E-
a) - Jpia de admissâP';" '—

Td) - Mensalidade dos sócios;

c) - Taxas criadas pela Diretoria;

d) - Subvenções;

e) - Doações ou legados;

f) - Rendas de capital e bens móveis e
imóveis;

g) — Outras rendas de capital e provimen

tos das realizações sociais,

Art. 65 - Constituem despesas do CSCS da B\iES:

a) -Relativas as atividades do diversos

^ -9 Departamentos; .

b) — As despesas de administração do Cen

tro;

c) - Diversos.

Art, 66—0 capital social do CSGS da EüES ,

^erá depositado em estabelecimento bancario da capital e no caso das He_
presentações do Interior, onde convier ao Centro,

t CAPITULO - XI

DO DEPARTAMENTO BEííEPICIENTE

. Art, 67-0 Centro Social m;^niterá um Departa

mento Beneficiente no q.ual funcionara, subordinado ao Diretor Social,

uma carteira intitulada "Carteira de Socorro Mutuo",

§ 12 — o Departamento podera ter um gua

dro de assistentes sociais, os

"  auais serão coni-'f'3.tados pela Iar£

-  toria, o[ue elaborara seu regala

"  mento;
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§ 22 - Para

te ira de

„ • 1 j ' ̂sfc»ü.->^o; (.'lícina Alicitdsitado mens^li^yÊ^ç ay^^^^pp^
relativa a 5^ (cinco por cen

das arrecadações mensais do Cen

tro, mais a quantia que.deverá ser
f

descontada de cada socio para for

mação do Fundo.

§ 32 - A importância a ser descontada pa

ra formação do fundo deverá ser

estipulada em Assembléia G-eral,

quando será estabelecido o prazo

de carência,

§ 42 - A Carteira de Socorro Lüutuo, terá

como finalidade, socorrer os sá

cios do CSCS da BflES, e seus d£

pendentes, na medida de suas po_s

sibilidades, em casos de necessj.

dade comprovada,

§ 5- - Qualquer atendimento pelo CSCS da

PISES através da CSM deverá ser

feito por intermédio do Diretor

Social e seus assistentes, que d_e

verão ter as informações sobre as

necessidades^de emergência dos sá

cios.

§ 62 - O sócio que necessitar, poderá r^

correr a CSM par.-J aquisição de PC

(Prazo Curto) resgatável em ate'

4 vezes apartir do mes de sua con

cessão,

§ 72 — A quantia a ser ooncedida através

de PC (Prazo Curto) nao poderá ul

trapassar 4 (quadro) soldos de í ol

dado.

82 — Ko caso de extre>'iíi necessidade' ,
r

devidamente compfovada, poderá
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em maxs vezes.

§ 9- - Quando houver casos especiais l£!

vaniados pelo Direior Social ou

seus assistentes» poderá o' mes

mo solicitar da Diretoria a au

torização para o atendimento que

importe em elevada q^uantia.

§102- iTo ato da concessão do PC (Prazo

C-orto) será cobrado juros e ta

xás de expediente de coniorrnida-

de com o regulamento, juros e_s

• ses que não poderão ser superi_o

res aos cobrados por uma Entida

de Beneficiente, . -

§ lÍR-T Todoupedido de ámprestimo. devera

ser dirigido a CSM, e sua conce_s

são-'devera obrigatoriamente ter

aprovação da Presidência. -

t

CAPISITLG V/XII ::

DAS PBPHESEETAQgES

Art , 68 r-' Em cada unidade" ou sub-"unidade - - do

Interior poderá ser criada uma Representação do Centro', i -ocial. i

Art.: 69 - As Representações aera. aplicado o

presente Estatuto e demais Regulamentos,: -:-..

§ Unido -.:Í vedado ..ã ̂ Re presentação. do

Interior, elaborar Estatuto prá

prio,..emblemas..,e bandeiras ,

devendo adotau. os oiuciars do

Centro: Socia3... ucrescentado". tão

s omsnte o non'" da unicade Io

cal.
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Art, 70 - Ob bens moveis gívimoveiS".'•à
'«CL . < Oibíltl' ̂ííb#e.^io, i«<j75a^Jico í^'

dos .pelas Representações do Interior ou a elas doa^^jsSS^^^-^

dade do Centro Social, integrados ao seu patrimônio.

Art. 71 - Cada Representação será administra

da por uma Diretoria composta de 3 (três) Diretores:

a) - Eresidente;
•'•V

/

b) - Secretario;

c) - Tesoureiro.

§ línico - Os Diretores das Representa

çoes serão nomeados pelo Pr^

sidente Executivo e empossa

dos na época oportuna,.

Art. 72 - Aos Diretores das Representações '

compete:

I

a) - Registrar em livro próprio as ver
bas q.ue receberem;

b) — Elaborar balancetes mensais - e

anuais; .

c) - Manter. rigorosamente atualizados os

livros de atas, o livro .caixa j-_e o

^  ̂ livro, de registro. RP patrimônio; ;

d) Encaminhar ao yice-Diretor-tde 'ií Ei ̂ j

nanças, ate o dia" 5-(clhco)-^® c.'..ca ■'
da mês, balancete tiensal;" ;

.  " . e) — Encaminhar ao Diretor do Interior a
relação do materiaD q.ue for.oadqui
rido, -OU q.ue lhe for doado,7Revida
mente rubricado",iem todas .as ..t-pagiv .
nas 6 assinadosVpoaTitodos: OS esmem
bros da Diretoria .7 o cal,, bem .:Como

as reinvidicações Ros .sócios;.":.-:
i) 2aixar.:aormas.,admii:VÍstiatdyasr:par_a';:_

os 3erviQos mantid<>sj_dantro^"o das:;;,
normas regulamenta^-í^o e estatutárias.
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• !S&fflis®ilxu-(C),' ^*no A.Uc©íJa
g) - Assinar a

tes à Eepresentação;

h) - Depositar a receita em •..estabeleci

mento banc^io designado pela Dire^

toria Executiva, em conta conjunta

(Presidente e Tesoureiro) em nome

do CSCS da BISS.

Art, 73 - A Diretoria da Representação e res

ponsável pela aplicação das verbas recebidas, respondendo, nos termos

deste Estatuto, pelas irre galar idades q,ue cometer,

Art, 74 - A3_ campanlias de carater beneméritos

filantrópicos e sociais, instituidas pelas Representações, deverão ser

previamente aprovadas pela Diretoria Executiva,

■  § IJfiióo - As verbas", provenientes referi

das no artigo anterior, ou

serviços mantidos pelas Repr_e

sentações, a ela retomarão

integralmente, deduzida

nas a taxa acrescida- para c^

. brança em folba, se bouverpin

cessamento.jjT ^ . WC OOOrliiCJ.!

Art.-75 -. No caso de .renuncia, morte ou per

da do, mandato., proceder-se-a o -preenchimento-da vaga,-da Diretoria ■. da
Representação na forma deste Estatuto,

Art,; 76 - Aplicãr-se aos Diretores das^Reir£

sentações ;as disposiçõesTestatútariasLrelativas. ao membro da :lDiretoria
do Centro. Social; ̂  J "

iirt. 77 -.'As Representações do interior ..ase_
rão. assistidas,,.e..Grientadas:.peip...Diretor .do Intèrior,'.;- .
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§ 12 - As Represe:^^^^^'
verão encaiid^^arELO*'*^^®*^®^^^^^v

V ̂

Interior relatório mensal e anual

de suas atividades,

§ 22 - A diretoria das Representações '

não poderão fazer despesas acina

do q[ue represente sua dotaçao or

çamentária sem a devida aprova

ção da Diretoria Executiva.

§ 30 — A Representação q.ue deixar de

encaminhar os "balancetes mensais

durante 3 (tres) meses consecuti.

~~-"vos, poderá o Presidente Executi

vo do CSCS da PLIES decretar i in

tervenção na Representação.

CAPITUIO - 2III

DOS GAR&OS-HOHORIEICOS:-S

i

Art. 78 -;0 CSCSvda ESES,iterá como seu,. Fa

trono idealizador e fundador,. o,Cahò-iHI JACE1S01T:BATIS!I1A EE rRSITAS, e
como.-Presidente -,de Honra, o Sr. ̂-.Gomàndante iGeralida, Policia miitar ■ .u do

Estado -do Espírito ,Santo. ■

GAPITULO - XIV

DAS ;EIEIQÕES ,Ijd

Art; 79 -fAs Eleições Gerais,.do Gentro So

ciai, serão realizadas nas .épocas .-.previstas::no Estatuto, ..devendo- ,. .i ser
convocada com 90 (noventa} oias ne anueceden^-ia.
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Art. 8o - A eleição

secreto e voto universal direto, oledecendo-se o principio maji
rio e aplicando-se a legislação eleitoral nos casos omissos.

Art. 8l — Em caso de empate sera aplicada a

legislação eleitoral vigente no país.

Art. 82 - Não será permitido nas eleições o

voto por procuração admitindo-se todavia, o voto do eleitor em transi
to, sempre q.ue ficar comprovada sua condição social e direito de voto.

Art. 83 - A Diretoria nomeara, em cada elei

çãoj um Presidente Eleitoral Geral,

§ Único - O Presidente Eleitoral Ge

ral, supervisionara os tra

"balhos eleitorais, -do Centro

em colaboração com a Diret_o

ria, respeitando as normas

Estairutarias ou nutras çtue

forem baixadas sobre a mat£

ria.

Art. 84 - Toda é qualquer irregularidade '

9  constatada nas ..eleições:deverá "ser :iffledia:tamente^ comunicada'ao ..c Presi ̂
■dente ,Eleitoral Geral, por escrito ,. -devendo a., declaraçãd;."constar ^ da
ata dos-~ trabalhos a fim de Ser assegurado o. direito :de recurso. . :u.

§ Único — O não cumprimento disposto
neste artigo implicara . . na

validade da eleição,

Art.. 85 Verificando—se qualQuer irregula
ridade no ;prooesso.i.eleitoral,.. aue, possa oonsti-tuir motivo pai-a amiOa
ç5o parcial ou total das; eleigões" e. desde que se tenha observado o dis
posto- I-C. .:.--úiS0 anterior-, cabera'-n-ecurso lao riresideiite ;.-leitoral-.Berai,
o oiial ircc-iataiaente-procederaras ■diligsnçiao. -n.ecessari.vs., .de .... acor^-
coa a rravidade dos fatos denunciados e das provas apreoentada^ ....
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§ Único - Se a irís
constituir do artigo 3^ de^^
te Estatuto, o recurso cabi

vel deverá ser dirigido à
Assembléia Geral.

Art. 86 — Respeitando os principios e nor

mas estabelecidas neste Estatuto, cabera ao Presidente Eleitoral Geral

editar normas sobre eleições.

Art, 87 - Os candidatos a Presidente apr_e

sentarão as chapas concorrentes, completas, para fins de registro, no

máximo ate 50 (sessenta) dias antes das Eleições.

i  ...»
será efetuado mediante req.uerimento individual,"assinado=pelps- candiãa
tos a Presidente, em impresso~próprio,-fornecido' pelo CSCS da EMES sen
do q.ue cada concorrente deverá .preencher _os seguintes requisitos:

a) -.Estar no minimo.ha 1 (um) .ano no
quadro social; "■

b) - Não-estar sofrendo qualquer- puni
çãoestatutária; >=;

t
c)' -)Não;;.ter::sidGi.demitido lanteriormen

te do quadro'social por; qualquer

dos .motivos--previstos nos para

graf òs ~dO artigo IG; \ *:

d) - Os candidatos readuãtidos nos ter
mos do artigo 11 e seus .-paragra

. . f os, .ideverão. estar'.no minimo. . :ha

1 (um)..ano-no quadro social,^ ' con

tadOsrda data-da sua.readmissão; "

e ) - ■ Cumprir ã inda, as rs s oluç õe s: r; e
r ■

normas Estáfutario.n"." -

Arti;--89 . l;'A.--.:I)iretori£Lr'ExecutJYa reunir.-se-á
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com o Presidente Eleitoral Geral, para a designaçaÊs»^aaío3J®a?r"^33£j
vi..,*,

rais necessárias, "bem como de seus inte^antes, efe"

deste ato.

Art, 90 - A junta eleitoral sera constitui

da dos seguintes membroB:

■■*- a) - Um Presidente Seccional;

b) - Um Secretário;
c) - Um Mesário,

Art. 91 — As eleições serão realizadas na

Sede do CSGS da HáSS, nas Sedes das Representações do CSCS da PLIES,
nas cidades do Interior onde houver Sede dos Bataldões da Bi e obri^
-|;(j37Íamente na Sede dos Babalboes da Capital.

Art.. 92 —íA- junta ,eleitoral da Capital
transformar-se-á apos ó encerramento da -votação.ém junta apuradora.des.
dobrando a critério do Presidente Eleitoral.Geral, em tantas turmas
apuradora q^uantas" necessárias.

§ Único — A apuração dos votos das jun
tas eleitorais do Interior

será,procedida na Capital pe
Ia junta apuradora. . -

Art, 93 — .É permitida: a":reeleiçao. dos .c-.mem

bros da Diretoria e .Conselho .Piscai, -

Art, 94 - Perderá o mandato o membro da Di

■ retoria. Executiva ou Conselho Piscal::.que, sem motivo ju3tificadO:,-..vfal.
tari.a 3 .(três) reuniões consecutivas .ou 3^(três) altemsdas e.:,ainda. . de
monstrar.desinteresse com a administração;do CSCS da BiBS.

DA PHOPAGAITDA ELEITORAL'DO CSCS DA. HJSUrh;; ; ;

Art, - 95. r.3Kão.-'seráG.tDÍer£do;. do propa^n.dai

que: . . .. - , ■



a) - Erovoq^ue

cios ou contra elST

tra a classe e i-nstituição consti

taida;

b) - De instigação à desobediência c_o

letiva ao cumprimento a lei, às

autoridades públicas ou a ordem

social;

c) - Que . culminar, defamar ou injiiriar

q.ualq^uer pessoa, bem como o CSCS

da HIEES,

(
/

k

CAPITULO ̂  XV

DASJCOMISSSESüDS SIUDIGÂUGÍAJJA

, Art, 96 -Para apurar irregularidades pia
r  ■ ^ .

ticadas . por ̂socioa, ;a Diretoria Executiva nomeara uma ou mais : ■ coiiii£

soes "de sindicância, composta de três membros escoUiidos entre os s^

c ios - contribuinte s, fixando o prazo para :execução , dos 'trabalhos. ■

§ 1? - Ao terminoi-de seus trabalhos, ,a

comissao^de sindicância apresen

tara;um relatórioirconclusivoii^

dicàndo ;.ós dispositivos "".?estatu

táriós violados o-as .penalida.

des^a serem aplicadas,sugerindo "
r

ainda, as medidas cabiveis em

q^ualq_uer esfera;

§ 2Ê - Será: considerada .grave, :a. par.cla

lidáde "de membro"- ^c da

comissão de sindí cancia ;na riaju-

ração dos fatos,, o gual sera

imediatamenteisuspsnso' de usuas...

"  " funções pelaoDirt-toria ia
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§ 3- - Quando o sqí^

dicância tiVe^l
qualquer membro da comissão, dàve

ra baver subsübuiçuo desse mem

bro;

§ 42 — Quando o sócio sindicado for mem

bro da Diretoria Executiva, a Oo
0^ A • '

missão de sindicância sera desi_2

nada pelo ConseUio Eiscal;

§ 52 - Quando o sócio sindicado for mem

bro do Conselho Piscai, a . cd::ií_s

são de sindicância sera designada,

pela Diretoria Executiva;

§ 6^ — Os membros da comissão de sind_i

cância q.uando constatarem que o

indiciado esta-implicado em falta

da natureza. .gravÊ-jV deverão solici

tar a Diretoria a suspensão dos

direitos sociais do implicado ou

o afastamento do cargo quando-tra

tar-se de Diretor;

§ 72 - Se na conclusão, finais dos .: traba

lhos,rd'pr o impljeado inCcentado,

readiquirara.todos.3 direi tos "oe s_o

ciais e\reconduzido,h.:' seu::;.j. cargo

se for o-caso.

CAPITULO - SVI .

DISPOSiggES - GEÊAIS l.:

Art.:.-,97 >7 0~C3C3 da Pü£ES..:só ̂ Evèrána dissolvido:

se for comprovado .ter sua .receita se .tornado insuficié;ite,. de modo i

versivc.l; para. saldar ns seus compromissos assumidos: e". •i!íira;-;sun-\r," íianp
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o fl pii"hpracão de extinção ser toimdS^^^em Âaèeí^áí^Sctenção-, devendo a deliberação ae exbxnv W«tó.-uíOi Maria.Abaeda- '

para esse flB convocada, e mediante voto de aols\ds£gg« d^^opg
zO de seus direitos,

§ Único - No caso de dissolução, os bens
do Centro Social serão relacio

nados, avaliados e vendidos -pa
*■ liq^uidaçao dos coupromissos

existentes, ressalvando os bens
doados q.ue nao serão alienados e
o saldo verificado tera des o.i.na
çSo q.ue Obie fixar a Assembléia
Geral, aue determinar a dissolu
Ç3.0 o

Art. •• 98 - Ho caso de guerra ou comoção inter
na grave, o.Oentro Social nuspenaerá:Imediatamente suaa atividades re
creativas e sociais,■ restringindo-se apenas aos atendimentos, aos servi

,  ços e. as despesas,

Aft.- 99 -lO CSCS da IKES manterá sempre em
sua designação o nome da corporação.

Art, lOOi- :A Direção, do CSCS da BIES fara lias
tear.nae suas Sedes príprias, nosidiaslde feriadosvfeativos ou de .luto
O PAVILHÃO ITACIONAl.

bandeira e um escudo.

Art, 101 O CSCS da BAES tem^p.omo símbolos, uma.

§ 12 - A Bandeira-: mede 1 (bm) metro .re 70
(setenta).centímetros de comprimen
to por.:i, (um> métro e-20 - (vlntel.
centimetroSi-de largura, item.a.ior
ma retangular: de ÍJindo .tranco 1 com

duas fainas parai-las de 15 -■ Cç.nin
ze)-.vcéntím9tros cnãa .com.-as Lvcores_
azul -e'roEa separadas pela:: mesma-:

espessura colocadMa transversalmen
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mesma as iniciais

§ 22 - O Escudo e' formad

faixas paralelas com as cores

azul, "branca e rosa e no centro as

iniciais CSCS-H\IES.

Art. 102 - O presente Estatuto poderá ser refor

mulado, total ou parcialjiiente por proposta da Diretoria, mediante mani
f  festação favorável do Consellio Eiscal em Ássemlleia Geral, para esse fim

convocada,

/  Art, 103 — As viuvas dos socios poderão cont^

nuar como sócias na categoria de cola"boradoras, sendo-lhes assegurados

todos os direitos que gozam os sócios contri"cuintes,. salvo as proi"biçoes
previstas neste Estatuto,

■  . Art, 104 O CSOS .da itíES:, :como entidade - ofi

ciai, com princípios recreativos e sociais^ conformeiãndicado no AroigO
12 deste Estatuto, assume para todps e :quaisquer .fins: de direito, -.ua in

hk teira e total responsa"bilidade pelos atos e fatos por :ela .. praticados ^^a
partir da data de sua .fundação, indicando através . de sindicância-as irr_e
gularidades:,por .ventura praticadas, pelos; sócios .^àrautoridade ..competente.

Art, 105i-'-A-Diretoria.Executiva"e Oj oConselho.:

Piscãly-.terão mandato-de 3 (três) :anos, ;i

Art. 106 - Haverá no Estado .do Espirito . ■ ;Santo

um único C3CS da EiES, que supervisionará todas as .atividades. de ..-e suas.
Hepresentaçoes na Capital do Estado, nos. municípios- - nas Cidades :ou onde,
quer:se encontre uma de suas Eepresentaç5es;.:de conformidade:.com.:o opre^
sente-Estatuto,- . - . " - _

Art,. 1071—,.Os casos^^omissos, scrao icresolvados

nela-Diretoria -Executiva em reunião i conguntar comi omConsclho ;Eiscalcs,n -.e
ouando escapar-a sualalçada, pela;-.AssemDle'ia Geraiv.i. .. . - -



Art. 108 - O C3CS da l^í^^rggnj^^adaI  Kiuici;. Hsllo V^-^fe^tV.TiíiciJ j

2ime de sociedade civil, tem dpração indeterinina»^=o^xiue u,c ow ^ VlMKía---R,

Bolvida mediante deliT^eração da Assembléia Geral.

f

Art. 109 - ̂  Assembléia Geral solene convoN

da de acordo com a letra "a" do Artigo 31 deste Estatuto, sera presidi
da pelo Presidente Eleitoral Geral.

Art. 110 — É.vetado a Diretoria e aos demais

sócios tratarem no ambiente social de assuntos politicos-partidarios
religiosos e de preceito racial.

CAPÍTULO - XYII

DAS disposiçOes trai^itorias S EINAIS

Art..111 0'Centro Social devera criar " um

fundo de reserva técnica de no mínimo 5/^ (cinco por cento) de sua recei
ta mensal. '

Art, 112 O Centro poderá adquirir por. .com

pra ou doaçSo.ou outra (lualTpier transação comercial, um terreno nas.-ime
diações'de uma das praias ou na are a rural do nosso Estado,, para ^c
truir,.uma...colonia .de ferias, para-os associados e seus dependentes.

ons

Art. 113T- .O Centro poderá adq,uirir: :^ra . c

transporte:; .excursista, -veículosl motorizai os a fim de atender os ...objeta
vos do presente artigo.

Art. . ll4- — Para. a construção da Colonia-de Pe

rias poderã-a-Diretoria Executiva adotar'um desconto extra-contribui
ção, tendo ém vista a importância social e ,recreativa de tal; • empreend:
mento, ' .

Art. , 115 - O Centro Social poderá" .. o-organiza
uma.scooperativaI.ia forma da legislação.^erege. avmateria.para, o. atend:
mento dos generos alimentícióa. de primeira'necessidade e. eletro-domèst
COS, de seus associados.



Art. 116 - A Diretoria :íxeOTl^va•£^p^er^<^
fAwkir ^»i-o ^

tar especialista da área assistencial e

tar as atividades do CSCS da EíEd»

Art. 117 — A Diretoria poderá admitir como s_o

cios colaboradores, os filiios dos socios, q.-uando desligados por maiorida

de, "bem como outros membros^ da família dos sócios q.ue o desejarem.

§ Único - Poderá admitir no Quadro Social

dó CSCS, Cabos e Soldados femi

nino na categoria de sócias co

^  laboradoras, gozando dos dire^

tos pue estabelece a letra "a"

do paragrafo 3- ò.o Art. 8^.

Art r 118 - O Centro poderá dentro de suas po_s

sibilidades, contrair.-emprestimos em estabelecimento bancário, .a fim de
proporcionar aos sócios melliores-dias, -especialmente-.no que -:, se .s .referxr: ■
a recreações,

Art,.:119 O Centro Social, através dp De parta

mento Jurídico, proporcionará ao sócio Assistência Jiirídica no Foro :í. -_-Cí
vil. Criminal Comum e. Criminal Militar, ■ como - autor, reu, querelante ■-rr ou
querelado e nas demais condições'em que.,possa ...intervir como.titúlar ..de
legítimo .interesse■ econômico e/-moral. .X i ,

<  ■

Art. ,120. A Assistência.Jurídica, estende-se ac
todos os sócios, sua esposa, ou companheirãle-os demais .menores.de -le 18^
anos, inclusive os inválidos maiores, quando dependentes seus.

§ ünico.-- Mão. .será concedida ao socio .ou
seusdependentes Assistência Ju
rídica'nos casos seguintes:;?-:

. a) r--Infidelidãdê:..conjugálgaComprova:
■ . '.g ^ da;da:
D) HoubOjbou .qualqiH^r atoaque. deSjA.

_ ^ _ , boné oaamoralrda classes?equanãQ::
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Quando se trat -3r«.üg3r^^?^

tre Bocios,
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/

krt, 121 - Dos Departamento e suas atrilui

çoes:

a

D

o

d

e

f

g)

— Departamento de Planejamento;

— Departamento de Patrimônio;

— Departamento Jurídico;

— Departamento de Pessoal;

— Departamento.do Interior;

— Departamento Social; •

— Departamento de Relações Po.tlicas,

§ Único - As atividades dos Departamentos

serão regidas pelos respectivos

regimentos internos,

Art. 122 - A Diretoria Executiva poderá, de

■pois de ouvir o Conseldo'Piscai realizar campanda de admissão ou readmis
são de sócios, sem pagamento da jóia de admissão e readmissão.

Art, .123 - Os Departamentos e serviços terão
prazo de 90 (noventa) dias para elaboração e apresentação os respectivos
regimentos interno, '

Art. 124 - O presente Estatuto entrará em vi
gor na data de sua aprovação pela AssemDle'ia Geral, revo;-:adas as dispn
siçães em contrãrio, com exceção dos cargos de competência dos Diretores
eleitos para os órgãos dirigentes do Centro Social dos Cabos e Soldados
para triênio 1982/1985 que terão os seus direitos assegurados ate o ter
mino do a^tual mandato,

' - § Único - A competência dc^s orgãos e car
gos de Diretorei' sera . regrõ' -

.. . . ' -pelas disposições do Esta-fcu-. o
~"T ora revogado at<- o termino ■ :
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